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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÁ DE LOURDES

o MUMCIPIO DE NossA SEF{HORA DE LOURDES, EsrADo DE sERcIpE, neste ato
representado por sua Prefeitura, localizada à Av. Senador Leite Neto, no. 80, Cenfio, Nossa Senhora de
Lourdes/Se, inscrita no CNPJ sob o n". l3.l13.7661000l-24, doravante denominada simplesmente
PRf,'FEITURA, aqui representada pelo senhor LAERTE GoMEs DE ANDRADE, brasileiro, maior,
capaz, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa KRM MULTISERVICtr LTDA-EPP, inscrita no cNpJ n" 3?.650.794/0001,49, sediada na
Rua Terêncio Sampaio, n' 532, Grageru, AracajúsE, doravante denominada cONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador o Senhor Kleber da Rocha Mendes, inscrito no CPF n"
013 994.875-90 e do RG n" 30ó43465 SSP/SE, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Pedro Soares,
n" 16, conj. castelo Branco, Ponto Novo, AracajuiSE, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA. têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a sêguir:

CLÁUSULA PRIMf,IRA-I)Atr'UNDAMENTACÃO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS QUE ENrRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOSSA SEI\HORA DE
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE E A EI}TPRESA KRM
MULTISERVICE LTDA-EPP, CONFORME ADIANTE.

1.1 - o presente contrato vincula-se as determinaçôes da Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, do
Decreto Municipal n". 49. de 19 de juúo de 2020, aplicando-se, no que couber, .ob.idi*i.."nt.. u,
disposições do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n. 8.666, de 2l
de juúo de 1993, e posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitaçâo
modalidade Pregão Eleúônico no. M/2O21 e a proposta elaborada pela CONTRATAI)4, passando tais
documentos, a Íbzerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direitó.

TERMODECONTRATON" ].5 NOZI

CLÁ ULA SEGUNDA. DO O ETO

2.1. Execuçâo dos serviços de limpeza manual de teÍreno com vegetaçào rasteira (incluindo roçagem e
capinagem), poda de árvores e pintura de meio fio, parceladamente, conforme necessidades do
Município de Nossa Senhora de Lourdes/SE.

AUSULA T A C) E ANTITATIV

3'1. O valor total estimado para a execução dos serviços contratos é de R$ 186.228,00 (cento e oitenta e
seis mil duzentos e vinte e oito reais), sendo que será pago parceladamente, de acordo com as medições
dos serviços efetivamente executados.
3.2. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.ore.br do Bolsa Nacional de compras (BNC), segue
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ESTADO DE S§RGIPI,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS§A SENHORA DE LOURDES

abaixo a especificação e quantidade dos itens pela empresa vencedora, tal como o valor unitrírio e global
final homologado:

cl,Áusura ouaRta - rnazo nE vtcÊNcra »o colgrnAro n na EJGcucÃo

4.1. O presente Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorogado por igual período, num limite de sessenta meses, conforme o inciso II do Art.57
da Lei 8666193.

4.2. Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com {Ls necessidades do município, através
de agendamento pelo Secretário de Agricultura em até 48 (quarenta e oito horas), contados da data de
recebimento e assiuafura da ordem de Serviços.

cLÁusuLA 0,I..rII.{IA - Do RECEBTMENTO Do_oBJETo E DA FIscALIzAÇÃo

5.1 - O recebimento e aceite dos serviços se darão após a verificação de sua execução nos termos do
presente contrato.
5.2 - A CONTRATANTE designará um servidor que deverá acompanhar o andamento dos serviços e
fiscalizar os trabalhos realizados sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registros proprios
as falhas e solicitando as medidas corretivas ao preposto da CONTRATADA, para que tome as devidas
providências.
5.3 - Eventuais faltas dos empregados da CONTRATADA, sem a devida substituição, devidamente
documentada em formulários anexos ao processo de execução, implicará no desconto corrospondente ao
valor da parcela dos serviços não prestados.
5.4. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, seni designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio toda.s as ocon'ência^s relacionadas com a

ITEM DE§CRIÇAO UND QUANT v. UNIT. V. TOTAL
0l Limpeza manual de terreno com

vegetação rasteira, incluindo roçagem e
capinagem

M2 10.000 3,09 30.900,00

02 Pintura de meio fio (caiação) e postes

Serão executados nas ruas e avenidas do
perímetro urbano e rural do município,
à base de cal hidratado.

M 30.000 2,96 85.800,00

03 Poda de árvores (exceto remoção de
entulho) - árvores de espécies variadas,
localizadas em imóveis públicos, em
vias públicÍrs, praças, passeios, jardins e

canteiros centrais e laterais das vias, nos
perímetros urbanos e rural deste
município.

UND 1.200 57,94 69.528,00

VALOR TOTAL 186.228,00

Av. Senador Leite Neto, no E0 - Fone
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ESTADO DE SERGIPE
PRETf,TTURÂ MUNICIPAL DE I\üOSSÂ Sf,,NIIORA DE LOURDE§

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
5.4.1. Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços contratados,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTACÃo ORCAMENTÁRh

6.1 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentá'ios do
Orçamento preüsto de 2021, da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação
suficiente, obedeccndo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00501 Secretaria Munic, de Obras Transportes e Serviços Urbanos
Ação: 15.122.0003.2024 - Manutenção da Secretaria Munic. de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
Elemento de Despesa: 3390.39.00 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1001.000

CLÁUSUI-A SÉTTMA -DO PRECO.PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1. Os preços ofertados foram aprescntados com a incidência de todos os custos de operação, mào de
obra, encargos sociais, taxas, impostos, equipamentos de seguranç4 sinalizadores, e outros necessários à
execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão sfetuados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados,
mediante apresentação das nota-s hscais/faturas, com o devido atesto dos serviços, através de ordem
bancriria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, devendo apresentar,
os seguintes documentos, dentÍo dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negativa de Débito para conl a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal
(Sede do Licitado);

c) Certrficado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N. 5 .452, de 01105143;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DE LOI,JRDES

7.2.l.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conffatante.

7.3. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional ou imprevisível.

CLÁU§ULA oITAvA. DAS oBRIGACÔEs

8.1. São obrigações e responssbilidades da CONTRATADA:
8.1.1 Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus
empregados na execução dos serviços;
8.1.2 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem
executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao
desempenho eficiente dos senriços, em conformidade com as nonnas e determinações em vigor;
8.1.3 Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de úansporte de seus empregados, bem como pela
alirnentação e outros beneficios previstos na legislação trabalhista;
8.1-4 Substinrir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não estiver prestando os
serviços de acordo com as norÍnas da CONTRATANTE, respondendo pCIr quaisquer ocorrências no
decorrer do período em que for constatada a sua ausência;
8.1.5 Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da execução dos
serviços e demais servidores da PREFEITURA, decorrente de dolo ou culpa.
8.1.6 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos
causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às

suas expensas.
8.1.7 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos
previstos na legislação trabalhisüa, preüdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em
decorrência da sua condição de ernpregador, Íicando ciente de que não estabelece, por força da
prestação dos serviços objeto deste, qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados
que a Contratada fomecer para a execução dos serviços.
8.1.8 Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas sntre as partes.
8.1.9 Arcar com os recursôs financeiros necessários a realizações «los seruiços previstos neste.
8.1.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços
especificados neste Termo, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município não implicando a

atividade da fiscalizaçâo em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade.
8.1.11 Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de terceiros,
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
Município ou de terceiros de que tomar conhecimento ern razão da execução do objeto contratual. l//-{.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE NO§§A SENHORÂ DE LOI,JRDES

8.1.12 Não contratar ou empregü sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou
tempor:irio do Município.
8.1.13 Todos os empregados e prestadores da Conhatada deverão identiÍicar-se antecipadamente,
seguindo as regras deste Município, respeitando, entre outros, o horário de expedientc e/ou honários
autorizados pela fiscalização dos serviços.
8.1.14 A Contratada devení designar un repÍesentante paÍa atuar junto ao Municipio para tratar de
assuntos relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de sua execução.
8.1.15 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços conlratBdos e efetuáJos de acordo
com as especificaçõcs deste termo.
8.1.16 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais
acréscimos solicitados pela CONTRATADA;
8.1.17 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos
serviços;
8.1.18 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos autorizados
formalmente pela contratante, fazendo o substituto cumprir as especificações deste termo em iguais ou
melhores condições, ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência.
8.1.19 Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes;
8.1.20 Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a qútação das obrigações trabalhistas
e tributririas;
8.1.21 Responsúilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislaçâo vigente;
8.1.22 Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer
empregado considerado com conduta inconveniente;
8.1.23 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás;
8.1.24 Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabílizar-
se pelo cumprimento;
8.1.25 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
8.1.26 Incluir em sua proposta todos os custos de operação, mão de obra, encargos sociais, taxas,
impostos, equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à execução àos serviços.

8,2. Sâo obrigeções e responsabilidades da CONTRATANTE:
8.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para
acompanhamento do Contrato, na forma prevista na Lei n." 8.666/93 e alterações posterióres,
procedendo o atestado das respectivas faturas;
8'2.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações dentro
dos prazos e condições estabelecidas;
8.2.3 Efetuar o pagamerto dos valores dentro das condições estabelecidas no contrato;
8.2.4 Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver desempenhando suas
atividades a contento, de acordo corn o estabelecido no Termo de Referência;
8.2.5 Permitir o f,cesso de funcionários da Conúatada nas suas dependências, desde que devidamente
identificados: ,p.-

one 33J6.1í 95/123/Í - CEP 49.890-000
C.N.P.J. 1 3.í I 3.?66/0001-2il

Av, Senador Leitê Nêto, n'80 - F - Nossa §cnhora dr Lourdrs - SêrglFl!



^fffi*r7
*â :t

.t--L4ir.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOSSÂ SENHOR.À DE LOURDES

8.2.6 Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza gÍave;
8.2.7 Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado;
8.2.8 Prestar à contatadas informações e esclarecimentos nccessiirios à execução dos serviços objeto do
termo de referência;
8.2.9 Aplicar à contratada as sanções regulamentares; se for o caso;

8.2.10 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada
para as deüdas correções. A nova contagem dos prazos para aurilise, ateste e pagamento, recomeçará
quando da reapresentaçâo dos documenüos devidamente corrigidos.
8.2.11 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas do Contra0o, e os termos de sua proposta;

8.2.12 Notifrcar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

8.2.13 Promover, pelo servidor designado para acompaúamento do Contmto, a frscalização dos

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e

8.2.14 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, docunentação que cornprove o correto e

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais.

CLÁUSULANO NA. DAS PENALIDADES

9.1 As sançôes contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporiíria para participação em

licitação e impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADIr'ERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

tenha concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diiiria de 0,3% (três décimos por cento) sobre

o valor total da contratação, até o m:íximo de l0/o (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução

de qualquer obrigagão contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que Íizerjus a

con6atada, ou ainda, recolhida no prazo mriximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação

formal. Não havendo o recothimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÁO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Públicâ.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da

penalidade peÍinente, o atrirso superior a 05 (cinco) dias do indicado paÍa entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com ask
G.N.P.J.13.113.?6ô10001'24 ..J \
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ESIADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE NOS§A SENHORA DE LOURDES

demais

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contratada, sendo.lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÀUSULA DECIMA - DÀS COMUNICACOES

10.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas sempre por escrito,
podendo ser realizadas por e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

l l.l. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N"
8.666, de 1993, na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA .DA ALTERACÃO

12.1 - No interesse da Aúninistração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1" e

2o, da Lei Federal no 8.666193.
I2.l - I - A CONTRÂTADA {ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os aumentos ou

supressões que se fizererm necessários.

CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA _DA RESCISÃO

13.1 - A rescisão conÚatual podení ser:
13.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
13.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a terÍno no processo de Licitação, desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;
13.1.3 - Judicial nos temros da Legislação.
13.1.4 - A PRAFEITTIRA se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir,

o presente Conhato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos serviços

comprovadamente executados, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com

antecedência mínima de 4S(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constihrem motivo para rescisão do contrato:

13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e espccificações;

13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITLIRA a comprovaÍ a impossibilidade da

conclusão da entrega total do objeto contratado.
13.2.4 - A paralisação injustificada dos serviços;
13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da putoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus sulenores; 
&-
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13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
13,2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores a0 seu vencimento.

cl,Áusl-lrr.l nÉcrivra ou.qmra - no pono

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro
de Nossa SenJrora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a rsnúncia a qualquer
ouko, por mais especial que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que,

lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada wna via no setor de Licitação
deste Município.

Nossa Senhora de Lourdes (SE), 19 de Março de 2A2l

GOMES DE ANDRADE
MUNICIPAL

TISERVICE
CONTRATADA

Testemunhas:

RGNo. g. J83.3atJ-o
RG No. 3 . 50 ( .l)L1- I

Av. Senador Leite l{eto, n"
c.N.P.J. I 3.í í 3.766/0001-24
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